
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES N.º          , DE 2004
(Do Sr. Adão Pretto)

Solicita informações ao Sr. Ministro da
Justiça acerca das operações realizadas pela
Polícia Federal, no Estado do Rio Grande do
Sul, no combate as rádios comunitárias.

Senhor Presidente:

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal, e nos
arts. 115 e 116 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência, ouvida a Mesa,
sejam solicitadas ao Sr. Ministro da Justiça, as seguintes informações;

1. quem solicita a presença da Polícia Federal, nas operações de fiscalização
das Rádios Comunitárias;

2. se for por ordem judicial, solicitamos a listagem por município;

3. quantos inquéritos estão tramitando contra as pessoas autuadas nas
operações de fechamento das rádios, qual a data da abertura dos inquéritos,
quantas pessoas foram indiciadas por município;

4. quantos inquéritos foram remetidos á Justiça;

5. quantos inquéritos estão tramitando ou foram concluídos, com fundamentos no
art. 183 ou art. 70;

6. existe uma equipe especifica para as operações de combate ás rádios
comunitárias;

7. quantos boletim de ocorrência foram abertos por solicitação da Gerência
Regional da Anatel
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8. listagem de todos os equipamentos e demais objetos de estúdio apreendidos
nas emissoras, submetidas a ação da Policia Federal. Onde está cada
equipamento e/ou  objeto apreendido na ação da Polícia Federal;

9. qual o estado de conservação desses equipamentos? Como estão sob a
guarda do Estado? Estão devidamente zelados?

10. a Polícia Federal mantém algum tipo de parceria com a Associação Gaúcha
de Emissoras e Rádio e Televisão (AGERT), para realização das ações de
apreensão? A AGERT financia as viagens de agentes, alimentação, estadia ou
combustível para o deslocamento dos veículos?

11. a quantidade de agentes envolvidos nas ações de apreensão de
equipamentos e em outras atividades.

12. Listagem de todos os equipamentos e demais objetos de estúdio apreendidos
nas emissoras submetidas a ação policial federal. Aonde estão localizados
cada equipamento e/ou objeto apreendido na ação Policial Federal?

13. As apreensões feitas pela PF incluem muitas vezes, além dos transmissores,
os discos/CDs e até postêrs pregados na parede. Indagamos se a apreensão
desses objetos é determinação oficial da PF ou “eficiência” dos agentes
envolvidos na ação?

Sala das Sessões, em        de                             de.

ADÃO PRETTO
DEPUTADO FEDERAL


